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PROJETO DE LEI Nº 09/2009

SÚMULA –  DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE AÇÕES NA  LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DE 2009.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU

ART. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir ações na lei de diretrizes orçamentária do município para o exercício de 2009, Lei nº 2.197, de 19 de junho de 2008 e Lei nº 2.230, de 21 de novembro de 2008, conforme anexo de metas e prioridades da administração municipal:

Art. 2º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Edifício da Câmara Municipal de Cambé, aos

22 de maio de 2009
                 Luis Antonio Felix Junior                            Conrado Ângelo Scheller

                          Presidente                                                 Primeiro Secretário

ANEXO  II

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

	Função de governo: 18 –  GESTÃO AMBIENTAL

	Programa: 0020 – DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES AMBIENTAIS 

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	- Execução de rede de drenagem de águas pluviais
	Galerias
	ML
	1.500


	Função de governo: 12 – EDUCAÇÃO

	Programa: 0000 – ENCARGOS ESPECIAIS

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	- Juros, amortização da dívida fundada - Educação 
	Contratos firmados
	UND
	5
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